
Mem. n.° 452/2025 - SECTE.                                                  Santo Antônio da Patrulha, 21 de Outubro de 2025.

De: Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e Esportes - SECTE. 
Para: Secretaria Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico - SEPDE.

Assunto: Elaboração de Parceria - Emenda Impositiva.

Encaminhamos ofício e demais documentos para análise e elaboração de instrumento pertinente de parceria com
CTG Patrulha do Rio Grande – CNPJ: 91.310.367/0001-67, por ocasião do objeto Tropeiros do Divino, proposto
através de emenda impositiva da Câmara de Vereadores. 

Informamos que será usada a dotação 1492. 

Como gestor, indicamos o servidor Guilherme Fraga Fischborn. 

Importa salientar que a parceria para incentivar a realização do Tropeiros do Divino demonstra interesse público,
uma vez que é emenda impositiva do Legislativo, o qual o Executivo deverá executar se entender que há nexo entre
a proposta e a necessidade informada. 

Desta forma, solicitamos que no instrumento de parceria contenha previsão desta doação conforme parágrafo
acima.

 

Atenciosamente

 

Sergio Alexandre Airoldi
Secretário da Cultura, Turismo e Esportes

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
W8ID.MYCZ.SA1L.XFQN
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